
Certificado de
Elegibilidade
para trabalhar
no Japão

COMO 
FUNCIONA 
E QUANDO 
SOLICITAR?



O CERTIFICADO DE ELEGIBILIDADE é um 

documento emitido pelo Departamento de 

Controle de Imigração do Ministério da Justiça 

do Japão.

Ele deve ser apresentado no momento do 

desembarque no país e tem como objetivo 

comprovar que a atividade que o estrangeiro 

pretende exercer no Japão está de acordo 

com uma das qualificações de permanência 

autorizadas.

A emissão do Certificado de Elegibilidade é 

necessária em alguns casos, como:

• Casamento recente;

• Quando o passageiro reside em regiões fora 

de São Paulo, Mato Grosso e Triângulo Mineiro;

• Quando se trata de um yonsei (descendente 

de quarta geração) maior de idade;

• Entre outros casos específicos, a serem 

avaliados.

Quando for necessária, a solicitação do 

Certificado de Elegibilidade deve ser feita por 

um garantidor residente no Japão.

Acompanhe nas próximas 
páginas as principais 
dúvidas sobre o Certificado 
de Elegibilidade.
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O número ao lado indica o grau de 

parentesco. Quanto menor o número, 

maior a proximidade de parentesco.

Conforme a lei japonesa, é considerado 

parente até o 6º grau da família. No 

caso da zona dos parentes por afinidade 

(família do (a) cônjuge), é considerado 

parente até o 3º grau

O passageiro descendente de japonês pode ter um fiador que seja 

parente até o 6º grau da família na árvore, o parentesco é bem 

extenso.

EXEMPLO: Filhos, netos, pais, irmãos, tios (aceitos até tios de mesmos 

bisavós e seus respectivos filhos – primos segundos), primos de 1º 

grau e seus filhos e netos.

Se o passageiro pretende embarcar com o cônjuge, o parentesco é 

necessário ser até o número 3 da árvore (pais, irmãos, tios, sobrinhos). 

O parente deve ser por parte do cônjuge descendente.

Quem pode 
ser fiador?

Veja abaixo a árvore:

Zona dos ascendentes	  ...  

Zona dos parentes
por afinidade

...

Zona dos 
descendentes

...

Zona dos
Sobrinhos

...



Preenchimento e 

assinatura de dois 

formulários:

Formulário de 
Elegibilidade

Formulário de 
Listagem de 
parentes no Japão

Carta de 
Garantia

Preenchimento da 

Listagem de parentes 

no Japão, no qual é 

necessário ter ciência 

de alguns termos:

• A imigração pode solicitar documentos adicionais, não há 
prazo para aprovação ou reprovação (média de 4 meses) e caso a 
elegibilidade for negada não terá direito ao reembolso das despesas;

• No documento nozei shomeisho consta o status do pagamento do 
imposto. Se estiver com o imposto atrasado a elegibilidade não será 
aprovada;

• A Elegibilidade não é o visto japonês e tem validade de apenas 
3 meses (durante a pandemia está havendo uma exceção e serão 
aceitos até abril 2021 com algumas observações). Após a emissão da 
elegibilidade será necessário solicitar o visto no consulado do Japão 
no Brasil.

O que 
o fiador 
precisa 

fornecer? 

1

2 

別記第六号の三様式（第六条の二関係）
申請人等作成用 １ 日本国政府法務省

    For applicant, part 1 Ministry of Justice, Government of Japan

入国管理局長　　殿
Regional Immigration Bureau

  　
  

1　国　籍・地　域 2　生年月日
Nationality/Region Date of birth

Family name Given name
3　氏　名

Name 
4　性　別 ・ 5　出生地 6　配偶者の有無 ・

Sex / Place of birth Marital status /
7　職　業 8　本国における居住地

Occupation Home town/city
9　日本における連絡先

Address in Japan
電話番号 携帯電話番号
Telephone No. Cellular phone No.

10　旅券 (1)番　号 (2)有効期限 日
  Passport Number Date of expiration Day

11　入国目的 （次のいずれか該当するものを選んでください。） Purpose of entry: check one of the followings
□  Ｉ 「教授」 □  Ｉ 「教育」 □  Ｊ 「芸術」 □ Ｊ「文化活動」 □ Ｋ 「宗教」 □ Ｌ「報道」

"Professor" "Instructor" "Artist" "Cultural Activities" "Religious Activities"  "Journalist"
□ Ｌ 「企業内転勤」 □  M 「経営・管理」 □  Ｌ 「研究（転勤）」

"Intra-company Transferee" "Business Manager” "Researcher (Transferee)"
□ Ｎ 「研究」 □ Ｎ 「技術・人文知識・国際業務」 □ Ｎ 「技能」

"Researcher" "Engineer / Specialist in Humanities / International Services" "Skilled Labor"
□ Ｎ「特定活動（研究活動等）」 □   Ｏ 「興行」 □  Ｐ 「留学」 □ Ｑ 「研修」 □ Y 「技能実習（１号）」

"Entertainer" "Student"  "Trainee"
□  Ｒ 「家族滞在」 □ Ｒ 「特定活動（研究活動等家族）」 □ Ｒ「特定活動（EPA家族）」

"Dependent"
□  Ｔ 「日本人の配偶者等」 □  Ｔ「永住者の配偶者等」 □ Ｔ「定住者」

"Spouse or Child of Japanese National" "Spouse or Child of Permanent Resident" "Long Term Resident"
□  「高度専門職（１号イ）」 □  「高度専門職（１号ロ）」 □  「高度専門職（1号ハ）」 □ Ｕ 「その他」

"Highly Skilled Professional(i)(a)" "Highly Skilled Professional(i)(b)" "Highly Skilled Professional(i)(c)" Others
12　入国予定年月日 日 13　上陸予定港

  Date of entry Day    Port of entry
14　滞在予定期間 15　同伴者の有無 有 ・ 無

  Intended length of stay    Accompanying persons, if any Yes / No
16　査証申請予定地

  Intended place to apply for visa
17　過去の出入国歴 有 ・ 無

   Past entry into / departure from Japan Yes / No
（上記で『有』を選択した場合）　(Fill in the followings when the answer is "Yes")
 回数 回 直近の出入国歴 日 日

time(s) The latest entry from Day      to Day
18　犯罪を理由とする処分を受けたことの有無 （日本国外におけるものを含む。） Criminal record (in Japan / overseas)

有 （具体的内容 ） ・ 無
Yes  ( Detail: ) /  No

19　退去強制又は出国命令による出国の有無 有 ・ 無
   Departure by deportation /departure order Yes / No

（上記で『有』を選択した場合） 回数 回 直近の送還歴 日
 (Fill in the followings when the answer is "Yes") time(s) The latest departure by deportation Day

20　在日親族（父・母・配偶者・子・兄弟姉妹など）及び同居者
   Family in Japan (Father, Mother, Spouse, Son, Daughter, Brother, Sister or others) or co-residents

※

（注） 裏面参照の上，申請に必要な書類を作成して下さい。　Note : Please fill in forms required for application. (See notes on reverse side.)

20については，記載欄が不足する場合は別紙に記入して添付すること。　なお,「研修」，「技能実習」に係る申請の場合は記載不要です。
Regarding item 20, if there is not enough space in the given columns to write in all of your family in Japan, fill in and attach a separate sheet.
In addition, take note that you are not required to fill in item 20 for applications pertaining to “Trainee” / “Technical Intern Training”.

Yes / No
はい・いいえ

Yes / No

はい・いいえ

 Yes / No
はい・いいえ

 Yes / No

はい・いいえ
 

在留カード番号

特別永住者証明書番号

Relationship Name Date of birth Nationality/Region Intended to reside
with applicant or not Place of employment/school Residence card number

Special Permanent Resident Certificate number

続　柄 氏　名 生年月日 国　籍・地　域 同居予定 勤務先・通学先

年 月
Year Month

Year Month Year Month

 

から 年 月

 Year Month
年

年 月

Month

"Designated Activities ( Researcher or IT engineer of a designated org)"  "Technical Intern Training ( i )

"Designated Activities (Dependent of Researcher or IT engineer of a designated org)" "Designated Activities(Dependent of EPA)"

月

 
年 月

Year

Male Female Married Single

日
Year Month Day

男 女
 

有 無

 
年 月

在　留　資　格　認　定　証　明　書　交　付　申　請　書
APPLICATION FOR CERTIFICATE OF ELIGIBILITY

 To the Director General of

　出入国管理及び難民認定法第７条の２の規定に基づき，次のとおり同法第７条第１項第２号に
掲げる条件に適合している旨の証明書の交付を申請します。
Pursuant to the provisions of Article 7-2 of the Immigration Control and Refugee Recognition Act,  I hereby apply for
the certificate showing eligibility for the conditions provided for in 7, Paragraph 1, Item 2 of the said Act.

写 真 
 

Photo 
 

40mm×30mm 

Se o fiador retornar ao Brasil antes 
da elegibilidade ser concedida ou 
o passageiro der entrada no visto 
no Brasil (se o visto for liberado sem 
elegibilidade) o processo será negado.

Baixe todos os formulários no link:

jjobsonline.com/downloads

LISTAGEM DE PARENTES RESIDENTES NO JAPÃO 

続 柄 氏 名 連絡先    生年月日 国 籍 同 居 勤務先・通学先 在留カード番号 

Grau

Parentesco 
Nome completo Telefone 

Data de 

Nascimento 
Nacionalidade Mora junto ou não Local de Trabalho ou Escola       Numero do Zairyu Card 

はい・いいえ
                   

Sim / Não 
             

はい・いいえ
         

Yes / No 
    

はい・いいえ
         

Sim / Não 
    

はい・いいえ
         

Sim / Não 
    

はい・いいえ
         

Sim / Não 
    

はい・いいえ
         

Sim / Não 
    

DADOS DO FIADOR 

続 柄 氏 名 連絡先    生年月日 国 籍 職業・勤務先 在留カード番号 

Grau

Parentesco 
Nome completo Telefone 

Data de 

Nascimento 
Nacionalidade Profissao / Local de Trabalho e Telefone    Numero do Zairyu Card 

                                  

Endereco do fiador (住所)

Tipo do Visto e Validade (在留資格・在留期間)  



Há controvérsias sobre o assunto, 

mas por enquanto nesse tipo de 

visto (específico para descendente 

de japoneses e seus dependentes), 

o fiador deverá ser um parente, 

diferente dos vistos de trabalho 

e de atividade qualificada onde a 

empresa é a fiadora. 

A empresa 
onde vou 

trabalhar pode 
ser o fiador?

De 6 meses a 

1 ano após o 

desembarque 

no Japão.

Por quanto tempo de visto a 
elegibilidade será concedida?



Para dar entrada no Japão, os despachantes cobram 

em média de ¥ 25mil a ¥ 35mil ienes se o processo 

estiver traduzido. O fiador pode dar entrada 

pessoalmente na imigração se tiver disponibilidade.

Quanto
vou gastar?

A JJOBS está disponível no

Whatsapp (11) 9.3003-2210 

para tirar as dúvidas, auxiliar 

e postar a documentação 

necessária para o seu 

parente ou despachante no 

Japão.

CONSULTE-NOS! 

Sou descendente e 
quero providenciar 

a elegibilidade,
mas tenho dúvidas em relação aos 

documentos necessários, além de não 
conhecer tradutores, como posso fazer? 



É importante ser feito uma análise dos 

documentos, pois além dos documentos 

que constam na lista, outros podem ser 

solicitados, como exemplo: 

• Termo de compromisso de casal que 

ficaram separados no Japão;

• Termo de não utilização de elegibilidade 

anterior;

• Declaração de divergência de nomes (se 

houver muita diferença de nomes ou data);

• Declaração de perda de passaporte.

Caso sejam solicitados documentos 

adicionais, não precisa apresentar de 

imediato, há um prazo médio de 20 dias.



Confira abaixo os documentos para a 
solicitação do Certificado de Elegibilidade:

Documentos do FIADOR (familiar no Japão)

1 Formulário de Elegibilidade 

2 Carta de garantia (身元保証書) preenchida por completo sem rasuras e assinada 

3 Listagem de parentes no Japão 

4 Árvore genealógica                             

5 Termo de Concordância assinado se der entrada através de despachante

6 Cartão de residência (Zairyu Card 在留カード) com endereço atualizado  (cópia simples frente e 
verso) 

7 Cópia do passaporte pag 2,3 e todas que constam carimbos e selos da imigração japonesa (se 
estiver vencido preencher e assinar a Carta Motivo PPT vencido – a critério do despachante)

8
Comprovante de renda:  
- Imposto de renda anual (Gensen 源泉所得税) do ano anterior original ou 
- Original dos 3 últimos holerites originais

9 Atestado de Trabalho (Zaishoku Shomeisho在職証明書) emitido dentro de 3 meses

10
Certidão de nascimento do fiador (1 cópia autenticada) + tradução (com data de emissão dentro 
de 3 meses) + certidão que comprove o parentesco com o requerente se necessário – não são 
todos os casos que precisa ser copia autenticada recente

11
Atestado de residência (Setai zen-in no Juminhyo世帯全員の住民票) original constando 
informações de todos os membros da família que moram no mesmo endereço emitido dentro 
de 3 meses

12
Kazei shomeisho (課税証明書) original do ano anterior e ano corrente emitido dentro de 3 
meses.  Se não tiver 3 últimos holerites, alguns despachantes pedem HI-Kazei shomeisho (非課
税証明書) ou carta explicativa/motivo + tradução (esta há pouco tempo no jp por ex)

13 Nozei shomeisho  (課税証明書) original do ano anterior e ano corrente emitido dentro de 3 meses

Documentos para TODOS OS REQUERENTES

1
Cópia do  passaporte  atual e das páginas que contém os dados e carimbos de entradas e 
saídas do Japão. Caso já tenha vindo ao Japão anteriormente, cópia SIMPLES de TODOS os 
passaportes da página dos dados pessoais e de todas as páginas carimbadas

2 2 fotos colorida 3x4cm, fundo branco, recente até 3 meses

3 Proposta de trabalho (koyo yotei shomeisho 雇用予定証明書) original emitida por uma empresa 
japonesa 

4 Árvore genealógica preenchida          

Para requerente NISSEI adicionar

1 Koseki original com data de emissão com menos de 3 meses

2 Certidão de nascimento (1 cópia autenticada) do requerente + tradução

3 Certidão de casamento dos pais (1 cópia autenticada) do requerente + tradução caso não conste 
no koseki

Obs: As emissões devem ser recentes (3 meses)

Para requerente CÔNJUGE DE NISSEI adicionar

1 Koseki original com data de emissão com menos de 3 meses

2 Certidão de nascimento (1 cópia autenticada) do requerente + tradução  

3 Certidão de nascimento (1 cópia autenticada) do cônjuge nissei + tradução 

4 Certidão de casamento (1 cópia autenticada) com o cônjuge nissei + tradução

5 Certidão de casamento dos pais (1 cópia autenticada) do cônjuge nissei + tradução, caso não 
conste no koseki

6
Questionário da imigração preenchido por completo e assinado pelo cônjuge nissei + tradução 
( pagina 2) independente do tempo de casados + Relacionamento do casal assinado com 
tradução

7 Fotos do casal juntos, cuja aparência pode ser claramente confirmada - 10 fotos identificadas - 
não serão devolvidas

Obs: A certidão de casamento do casal deve ter data de emissão recente  
O Questionário da Imigração deverá ser preenchido a mão pelo cônjuge descendente e assinado igual 
o passaporte.

Para requerente SANSEI adicionar

1 Koseki original com data de emissão com menos de 3 meses

2 Certidão de nascimento (1 cópia autenticada) do requerente + tradução

3 Certidão de casamento dos pais (1 cópia autenticada) + tradução

4 Certidão de nascimento (1 cópia autenticada) do pai ou mãe descendente + tradução

5 Certidão de casamento dos avôs (1 cópia autenticada) descendente + tradução caso não conste 
no koseki



6 Antecedentes criminais da Polícia Federal e Polícia Civil do requerente + tradução (pode ser 
tirado pela internet) 

7
No caso de sansei menor de 18 anos, será necessário apresentar também:  
- Cópia frente e verso do RG do pai e da mãe 
- Fotos com a família descendente

Obs: As cópias autenticadas devem ser recentes  (3 meses)

Para requerente CÔNJUGE DE SANSEI adicionar

1 Koseki original com data de emissão com menos de 1 mês

2 Certidão de nascimento (1 cópia autenticada) do requerente + tradução

3 Certidão de nascimento (1 cópia autenticada) do cônjuge sansei + tradução

4 Certidão de casamento dos pais (1 cópia autenticada) do cônjuge + tradução

5 Certidão de nascimento (1 cópia autenticada) do pai ou mãe descendente do cônjuge sansei + 
tradução

6 Certidão de casamento dos avôs (1 cópia autenticada) do cônjuge sansei + tradução caso não 
conste no koseki

7 Antecedentes criminais da Polícia Federal e Polícia Civil do requerente + tradução (pode ser 
tirado pela internet) 

8 Questionário da imigração preenchido por completo e assinado pelo cônjuge sansei + tradução 
+ relacionamento do casal assinado e traduzido

9 Fotos do casal com a família descendente (no máximo 10 a 12 fotos com identificação)

Obs: As certidões autenticadas devem ser recentes (3 meses)

Para requerente YONSEI MENOR DE 18 ANOS

1 Certidão de nascimento de INTEIRO TEOR (1 cópia autenticada) + tradução

2 2 fotos colorida 3x4cm, fundo branco, recente até 3 meses

3 Fotos com a família descendente

4 Quando o Yonsei tiver 15 a 16 anos, os pais e o Yonsei deverão escrever uma declaração do 
motivo para levá-lo ao Japão

5

Quando o Yonsei tiver mais de 17 a 18 anos, além da declaração dos pais dizendo que não tem 
com quem ficar no Brasil ,anexar declaração da escola  (não precisa ser matrícula) informando 
que irá estudar na escola japonesa + panfletos da escola (brasileira ou japonesa ou escola de 
línguas). Não poderá ser escola que ministra aulas on-line. Se tiver essa declaração é bom para 
ter mais chances da elegibilidade ser concedida. Atualmente yonsei até 18 anos a imigração 
tem liberado as elegibilidades. 

Obs: As certidões emitidas no Brasil terão validade de 3 meses a partir da data da emissão (inteiro 
teor de nascimento do yonsei independente da idade)

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

1
A Imigração poderá solicitar documentos adicionais além dos descritos acima,  inclusive 
certidões (nascimento, casamento, etc) originais, onde terá que apresentar de imediato. A não 
apresentação dentro do período determinado pela Imigração poderá acarretar em reprovação 
da Elegibilidade.

2

A Imigração não devolve as fotos e certidões originais que forem apresentados. Caso as fotos 
não sejam digitalizadas, recomendamos escaneá-las e imprimir em papel fotográfico para 
entregar a imigração, para não correr o risco de perder as fotos originais. Alguns despachantes 
aceitam cópia colorida: 4 fotos por folha identificadas. Casais e yonseis enviar 10 – 12  fotos 
do relacionamento ou do período de infância até dias atuais identificadas. Se o casal estiver 
separado (um no Jp e o outro no Brasil)  anexar comprovantes de remessa e copias de trocas de 
conversas se o casamento for recente.

3

Questionário da Imigração (obrigatório para cônjuges independente do tempo de casados):  
a) Quando ambos forem descendentes, deverá preencher o descendente que for parente do 
fiador. 
b) No ítem 11 (pag 7) pergunta sobre parentes no Japão, deverá informar os dados dos parentes 
(pai/mãe, irmãos)no Brasil também. 
c) No ítem 2.2 (pag 3), pergunta sobre intermediários: caso tenham se conhecido por 
apresentação de amigos e parentes, responder “não”. Imigração quer saber se foi casamento 
arranjado por agências de matrimônio ou omiai.
d) Para casais que já tenham ido ao Japão anteriormente, tomar cuidado ao preencher as datas 
de embarque e desembarque e confirmar com as datas constantes nos passaportes vencidos

4
No documento "nozei shomeisho" consta o status do pagamento do imposto. Caso o imposto 
esteja com atraso de pagamento a imigração não aprovará a elegibilidade. A imigração vai 
analisar renda do fiador , número de dependentes e dependendo do número de passageiros a 
renda pode ser insuficiente, por isso esses dados serão questionados no início do processo

5 A imigração não informa prazos com relação a resposta da aprovação ou reprovação da 
solicitação da elegibilidade e precisará aguardar até a decisão final da imigração.

5
Após a emissão do Certificado de Elegibilidade, será necessário apresentá-lo para solicitação 
do visto no Consulado do Japão no Brasil e entrar no Japão dentro do período válido da 
Elegibilidade, que é de 3 meses a contar da data de emissão do Certificado de Elegibilidade. 
Durante a pandemia essa validade foi estendida até abril 2021 com algumas observações.

6
Recomendamos ao fiador solicitar a emissão dos documentos na Prefeitura e Empresa na 
qual trabalha, após receber todos os documentos do requerente, devido a imigração exigir 
documentos com período de emissão recente.

Fiador deve ter vínculo de sangue com o cônjuge descendente. Pode ter visto long term, as child of 
japanese national,  permanente. A Princípio os vistos de descendente não podem ter como fiador pessoa 
jurídica. O fiador pode ser aposentado, autonomo, desde que tenha renda suficiente e a documentação 
necessária. Primo como fiador de casal não há garantias de que a elegibilidade será aceita. Filhos adotados 
só terão a elegibilidade concedida até 05 anos de idade.

Caso haja intermediação de despachante, ele fará a orientação sobre o preenchimento dos formulários e 
análise da documentação.

Prazo - de 1 a 4 meses após entrada do pedido de elegibilidade na imigração



Departamentos de Imigração no Japão

JURISDIÇÕES  REGIÕES ATENDIDAS

Departamento de
Imigração de TOKYO

TOKYO

KANAGAWA

SAITAMA 

CHIBA

IBARAKI

TOCHIGI

GUNMA 

YAMANASHI

NAGANO

NIIGATA

Departamento de
Imigração de NAGOYA

AICHI

SHIZUOKA

GIFU

FUKUI

TOYAMA

ISHIKAWA

JURISDIÇÕES  REGIÕES ATENDIDAS

Departamento de
Imigração de OSAKA

OSAKA

KYOTO

HYOGO

NARA

SHIGA

WAKAYAMA

Departamento de
Imigração de HIROSHIMA

HIROSHIMA

YAMAGUCHI

OKAYAMA

TOTTORI

SHIMANE

Departamento de
Imigração de FUKUOKA

FUKUOKA

SAGA

NAGASAKI

OITA

KUMAMOTO

KAGOSHIMA

MIYAZAKI

OKINAWA



Sobre a

A JJobs disponibiliza oportunidades de emprego no 

Japão, passagens aéreas, suporte na documentação e 

tradução de documentos!

CONTE COM A JJOBS PARA AJUDÁ-LO EM SUA VIAGEM

Avenida da Liberdade, 21

Conjunto 805 - 8º andar

São Paulo/SP

(11) 9.3003-2210

@jjobsonline

jjobsonline.com


